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Data de depédsito:
Data da concessao:
Fim da vigéncia:

Titular:

CNPJ:
Endereco:

Apresentagao:
Natureza:
CFE(4):
NCL(10):
Especificagéo:

11/02/2016
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20/02/2028

TOK COMERCIO, DISTRIBUICAO, IMPORTAGAO E EXPORTACAO
LTDA. [BR/PR]

13144094000114

RODOVIA DO CAQUI, 4185 - JARDIM ARACATUBA, 83430-000,
Curitiba, PARANA, BRASIL

Mista

Marca de Servigo

14.1.13e27.5.1

35

Apresentacao de produtos em meios de comunicagao para fins de
comeércio varejista; Comércio (através de qualquer meio) de
aparelhos de locomogéo por terra, por ar ou por agua; Comeércio
(através de qualquer meio) de aparelhos e instrumentos
cronométricos; Comércio (através de qualquer meio) de artigos para
pratica de esportes; Comércio (através de qualquer meio) de
ferramentas manuais; Comércio (através de qualquer meio) de
instrumentos manuais (propulsdo muscular); Comércio (através de
qualquer meio) de partes e componentes de aparelhos de locomogéo
por terra, por ar ou por agua;
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